
INDICAÇÃO Nº 
3544
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que se digne determinar à Secretaria dos Transportes providências visando ao início imediato das obras de pavimentação: 1) da Rodovia SP-249, no trecho em que faz a ligação dos Municípios de Apiaí e Ribeirão Branco, numa extensão de 45 km; 2) da Vicinal Araçaíba-Boa Vista-Peão Moquém, numa extensão de 19 km, no Município de Apiaí.

JUSTIFICATIVA

Este Deputado recebeu pedido formal dos Excelentíssimos Senhores Vereadores Ronaldo Rodrigues de Lima, Marins Cruz dos Santos e Célio Gregório, todos da Bancada do PCdoB da Câmara Municipal de Apiaí, através do Of. nº 181/09CMA/Ver., datado de 08/12/2009, pleiteando gestões junto ao Executivo Estadual visando ao início imediato das obras de pavimentação: 1) da Rodovia SP-249, no trecho em que faz a ligação dos Municípios de Apiaí e Ribeirão Branco, numa extensão de 45 km; 2) da Vicinal Araçaíba-Boa Vista-Peão Moquém, numa extensão de 19 km, no Município de Apiaí.

Os Ilustres Vereadores demonstram, inclusive com fartos e sólidos argumentos, que as citadas vias necessitam urgentemente dessas obras de pavimentação. E que “tais obras já foram devidamente autorizadas pelo governo do Estado”, faltando tão somente a concretização do início das mesmas.

Motivo pelo qual, estou encaminhando este justo pleito por meio da presente indicação, na expectativa de que a mesma será objeto da devida atenção por parte do Chefe do Poder Executivo Estadual.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi
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